
1 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

 

TERMO ADITIVO N° 005/2025-SEMAS/PA 

CONTRATO DE GESTÃO N° 001/2023 – SEMAS/PA 

TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – SEMAS/PA 

PROCESSO PRINCIPAL PAE N° 2023/1103441-SEMAS/PA 

 

                                                                                                                

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE GESTÃO Nº 001/2023 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE E A 

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL GUAMÁ – FUNDAÇÃO 

GUAMÁ. 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE - SEMAS, inscrita no CNPJ/MF. Nº 

34.921.783/0001-68, com sede na Trav. Lomas Valentinas, nº 2717, Bairro do Marco, em Belém do 

Pará, CEP 66.093-677, neste ato representado por seu Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 

nomeado através do Decreto s/n.º - Casa Civil, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará - DOE/PA 

n° 35.955 de 06 de setembro de 2024, Sr. RAUL PROTÁZIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da cédula de identidade n° 42526970 – PC/PA e inscrito no CPF/MF sob o n° 902.550.382-91, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GUAMÁ, 

inscrita no CNPJ/MF nº 11.024.200/0001-09, com sede na cidade de Belém/PA, Av. Perimetral , S/N, 

km 01, 3º andar, Sala 11 e 13, CEP 66.075-750, Bairro: Guamá; Telefone (91) 99148-4741, E-mail: 

dip@fundacaoguama.org.br; neste ato representada por seu Representante Legal Sr. JOÃO 

CRISÓSTOMO WEYL ALBUQUERQUE COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 

3350169 - SSP/PA, inscrito no CPF 096.790.902-30, doravante denominada CONTRATADA, com 

fundamento no que dispõe a Lei 5.980/1996 e no Decreto Estadual nº 21, de 14/02/2019, resolvem firmar 

o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, que será regido pelas cláusulas e condições que se 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O presente instrumento contratual tem por objeto o aditamento do Contrato de Gestão nº 001/2023- 

SEMAS/PA, no que tange: 

 

1.1. Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Gestão n° 001/2023, por mais 12 (doze) meses, 

iniciando a vigência em 01/01/2026 e terminando em 31/12/2026; 

 

1.2. Considerando o Plano de Aplicação dos Recursos e Cronograma de Desembolso (Anexo I) o valor 

global do presente instrumento contractual passará de R$ 32.777.609,65 (trinta e dois milhões, 

setecentos e setenta e sete mil, seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos) para 

R$ 42.779.635,05 (quarenta e dois milhões, setecentos e setenta e nove mil, seiscentos e trinta reais 

e cinco centavos) da seguinte forma:  
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1.2.1. Supressão no valor de R$ 4.967.613,67 (quatro milhões, novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e 

treze reais e sessenta e sete centavos) no Ano I (2024)  proveniente das reduções de despesas que compõem 

as ações nos Eixos I, II, III e IV, conforme Plano de Aplicação dos Recursos e Cronograma de 

Desembolso (Anexo I), alterando o valor do referido período de R$ 22.497.280,41(vinte e dois milhões, 

quatrocentos e noventa e sete mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e um centavos) para 

R$ 17.529.666,74 (dezessete milhões, quinhentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos); 

 

1.2.2. Acréscimo no valor de R$ 4.598.148,19 (quatro milhões, quinhentos e noventa e oito mil, cento e 

quarenta e oito reais e dezenove centavos) no Ano II (2025) proveniente de acréscimos de ações nos 

Eixos I, II, III e IV, conforme Plano de Aplicação dos Recursos e Cronograma de Desembolso (Anexo 

I), alterando o valor de R$ 10.280.329,24 (dez milhões, duzentos e oitenta mil, trezentos e vinte nove 

reais e vinte e quatro centavos) para R$ 14.878.477,43 (quatorze milhões, oitocentos e setenta e oito mil, 

quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos); 

 

1.2.3. Acréscimo de R$ 10.371.490,88 (dez milhões, trezentos e setenta e um mil, quatrocentos e noventa reais 

e oitenta e oito centavos) no Ano III (2026) para contemplação de ações que compõem os Eixos I, II, III 

e IV, conforme Plano de Aplicação dos Recursos e Cronograma de Desembolso (Anexo I). 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE: 27102 GESTÃO: 00001  

PTRES: 278338 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS  

FONTE: 01759000016000000 – FEMA  

ELEMENTO: 335041 – CONTRIBUIÇÕES  

                         445042 - AUXÍLIOS  

PLANO INTERNO: 4110008338C / 4110008338E  

AÇÃO: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original celebrado entre 

as partes e seus respectivos aditivos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

4.1. Este contrato será publicado pela CONTRATANTE, na forma de extrato, no Diário Oficial do 

Estado do Pará - DOE/PA, no prazo de dez dias de sua assinatura, nos termos do art. 28 § 5º da 

Constituição do Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

 

5.1. Fica eleito o Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

resultantes da interpretação e execução deste Contrato não resolvidos na esfera administrativa. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

E por estarem justos e contratados, com as cláusulas e condições ora estabelecidas, firmam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também 

o subscrevem. 

 

 

 

Belém/PA,              de                                 de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAUL PROTÁZIO ROMÃO 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CRISÓSTOMO WEYL ALBUQUERQUE COSTA 

Fundação De Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Sustentável Guamá 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:  

C.I: RG Nº  

CPF/MF Nº 
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PLANO DE TRABALHO 

 
QUINTO ADITIVO 

 
CONTRATO DE GESTÃO 001/2023 

 
SEMAS/FUNDAÇÃO GUAMÁ 
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ANO 1  
DEZEMBRO/2023 A NOVEMBRO/2024
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 PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS – ANO 1  
 

Bolsa de Estímulo à Inovação R$ 526.200,00 

R$ 17.529.666,74 

Serviço de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 8.530.468,92 

Material de Consumo R$ 20.000,00 

Material Permanente R$ 7.817.025,38 

Diárias R$ 0,00 

Passagens R$ 0,00 

Despesas com pessoal R$ 635.972,44 

Obras e instalações R$ 0,00 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)  - ANO 1 
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ANO 2 
DEZEMBRO/2024 A DEZEMBRO/2025 
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PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS – ANO 2 – 13 MESES 

 
Bolsa de Estímulo à Inovação R$ 1.033.950,00 

R$ 14.878.477,43 

Serviço de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 12.502.235,32 

Material de Consumo R$ 0,00 

Material Permanente R$ 784.727,18 

Diárias R$ 0,00 

Passagens R$ 0,00 

Despesas com pessoal R$ 557.564,93 

Obras e instalações R$ 0,00 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)  - ANO 2 – 13 MESES 
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ANO 3 - ADITIVO 
JANEIRO/2026 A DEZEMBRO/2026 
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PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS – ANO 3/2026 – 12 MESES 

 
Bolsa de Estímulo à Inovação R$ 1.087.400,00 

R$ 10.371.490,88 

Serviço de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 
Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 8.769.415,56 
Material de Consumo R$ 0,00 
Material Permanente R$ 0,00 
Diárias R$ 0,00 
Passagens R$ 0,00 
Despesas com pessoal R$ 514.675,32 
Obras e instalações R$ 0,00 

 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)  - ANO 3 – 12 MESES 
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RESUMO DO CONTRATO DE GESTÃO ANO 1 + ANO 2 + ANO 3 

 
GRUPO/NATUREZA DA 

DESPESA Ano 1 – 2023-2024 Ano 2 -2025 Ano 3 - 2026 Ano 1 + Ano 2 + Ano 3 

Bolsa de Estímulo à Inovação R$ 526.200,00 

R$ 
17.529.666,74 

R$ 1.033.950,00 

R$ 
14.878.477,43 

R$ 1.087.400,00 

R$ 
10.371.490,88 R$ 42.779.635,05 

Serviço de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Serviço de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

R$ 8.530.468,92 
R$ 

12.502.235,32 R$ 8.769.415,56 

Material de Consumo R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Material Permanente R$ 7.817.025,38 R$ 784.727,18 R$ 0,00 

Diárias R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Passagens R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Despesas com pessoal R$ 635.972,44 R$ 557.564,93 R$ 514.675,32 

Obras e instalações R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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